CONTRATO N° 049/2024


CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS E A EMPRESA SILVIO RAMIRES DOS SANTOS.


Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público municipal, com inscrição no CNPJ sob o n° 87.612.891/0001-15, com sede à Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto – RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 636.783.570-91 e Cédula de Identidade n° 6064114777, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, 1051, centro, nesta cidade de Planalto - RS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SILVIO RAMIRES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 21.751.181/0001-68, com sede na Rua Silveira Martins, n° 1782, Bairro Grápia, Planalto/RS, neste ato representada por SILVIO RAMIRES DOS SANTOS, CPF sob o n° 010.155.450-84, brasileiro, residente e domiciliada na cidade de Planalto/RS, doravante denominada de CONTRATADA, contratam a prestação de serviços, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024 e seus anexos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAS PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Instrutor de Banda Municipal para desenvolver as seguintes atividades:
1. Realizar ensaios treinamentos aos componentes da Banda;
1. Zelar pelos instrumentos e demais materiais relativos à Banda;
1. Reger e dirigir a Banda em eventos.
Parágrafo Único. As atividades citadas na cláusula primeira deverão ser desenvolvidas semanalmente pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Pela prestação dos serviços, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE o valor de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo Único. O pagamento será realizado mensalmente, sendo realizado somente após a entrega da Nota Fiscal, que deverá conter o número da ordem de compra, do empenho e do referido contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de seu início em 14 de maio de 2024, findando em 13 de maio de 2025.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
Todas as despesas e demais recursos necessários à prestação ora contratados, incluindo-se eventual contratação de pessoal, serão de responsabilidade da CONTRATADA, descaracterizando-se, assim, qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE ou obrigação pecuniária de qualquer natureza, além daquelas descritivas na CLÁUSULA QUINTA.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DEVERES E DIREITOS DAS PARTES
Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização do cumprimento do contrato e, caso não esteja a contento, deverá formalizar reclamação à CONTRATADA, desde já restando estabelecido que o não cumprimento dos termos deste contrato pode ensejar a rescisão contratual.
Parágrafo Primeiro. À CONTRATADA cabe cumprir o contrato, executando-o da melhor forma, primando pela qualidade da prestação de serviço, e aceitar, integralmente, a fiscalização do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo – A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à prestação de serviço e suas consequências.
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, condutas compatíveis com as obrigações assumidas neste termo contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA fica sujeita às seguintes penalidades: a) advertência, no caso de falta de presteza e eficiência na prestação dos serviços previsto no contrato; b) multa, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor pago pelo serviço; c) suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de um ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais; d) declaração de inidoneidade para participar de licitação junto ao MUNICÍPIO, no hipótese de recusar-se à prestação dos serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) amigavelmente por acordo entre as partes;
b) unilateralmente, por qualquer das partes, desde que a outra seja comunicada previamente com no mínimo 30 dias;
c) nos casos previstos nos artigos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária abaixo descrita:
	P/A 2023
	Conta Despesa
3390.39.05.00.00.00
	RV 
01 Livre



CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS
Constitui direito do contratante receber o objeto nas condições avençadas, e da contratada receber o valor da forma determinada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DO PROCESSO LICITATÓRIO
O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. Ficam fazendo partes integrantes do presente o ETP, o TR e a proposta da empresa contratada, constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024.
Parágrafo único. Na eventualidade de contradição entre o contrato e o edital, este  último prevalecerá.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato as obrigações por ele assumidas.
Parágrafo único. O presente contrato decorre e se vincula ao ETP, ao TR e a proposta constantes no Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2024, em todos os seus termos, condições, requisitos e obrigações, sendo que a contratada deverá observar rigorosamente o que dispõe este contrato e o edital respectivo, sendo que caso a contratada não observe as disposições deste contrato ou do edital poderão lhe ser aplicadas as penalidades previstas no edital e na lei das licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
As penalidades contratuais são as previstas nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro. Além do previsto no caput desta cláusula, também deverá ser observado o disposto nos arts. 137 à 139 da Lei Federal 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca  de Planalto/RS, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, lavrou-se o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, que após lido e achado conforme é assinado pelas partes para que surta seus efeitos.

Planalto/RS, 15 de maio de 2024



MUNICÍPIO DE PLANALTO            	      SILVIO RAMIRES DOS SANTOS  
  CRISTIANO GNOATTO                                          CONTRATADA		CONTRATANTE          	           
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